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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME, VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
Rodrigo foi denunciado pelo crime de homicídio simples consumado, com a causa de aumento prevista na primeira 
parte do Art. 121, § 4º, do CP, perante o Tribunal do Júri da Comarca de São Paulo. De acordo com o que consta na 
denúncia, no dia 26 de dezembro de 2019, em uma boate localizada na cidade de São Paulo, Rodrigo teria desferido 
um soco na barriga de João, além de ter lhe dado um empurrão, que fez com que a vítima caísse em cima da garrafa 
de vidro que segurava. O corte gerado foi a causa eficiente da morte de João, conforme consta do laudo acostado ao 
procedimento. Rodrigo teria sido encaminhado por seus amigos ao hospital após os fatos, pois se mostrava 
descontrolado, não tendo prestado socorro à vítima, por isso, sendo imputada a causa de aumento da primeira parte 
do Art. 121, § 4º, do CP.   

Diante da inicial acusatória, Rodrigo procurou seu (sua) advogado(a), narrando que, no dia dos fatos, câmeras de 
segurança registraram o momento em que uma pessoa desconhecida, de maneira furtiva, teria colocado substâncias 
entorpecentes em sua bebida, o que teria causado uma embriaguez completa. Rodrigo teria ficado descontrolado e, 
em razão disso, sem motivação, teria desferido um soco na barriga de João, empurrando-o em seguida apenas para 
que, dele, se afastasse, nem mesmo percebendo que a vítima estaria com uma garrafa de cerveja nas mãos. 
Destacou sequer saber por que quis lesionar João, mas assegurou que o resultado morte não foi pretendido e nem 
aceito pelo mesmo, que precisou, inclusive, ser submetido a tratamento psicológico em razão dos fatos. Apresentou 
laudo do hospital, elaborado logo após o ocorrido, constatando que estaria completamente embriagado em razão da 
ingestão daquela substância entorpecente que teria sido colocada em sua bebida, bem como que, naquele 
momento, era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito dos fatos.  

Após recebimento da denúncia, citação e apresentação de defesa, foi designada audiência de instrução e 
julgamento, na primeira fase do procedimento do Tribunal do Júri, para oitiva das testemunhas de acusação e 
defesa, além do interrogatório do réu. Os policiais responsáveis pelas investigações e pela oitiva dos envolvidos, 
arrolados como testemunhas pelo Ministério Público, informaram ao magistrado que se atrasariam para o ato 
judicial, pois estavam em importante diligência. Não querendo fracionar a colheita da prova, o magistrado 
determinou a oitiva das testemunhas de defesa antes das de acusação, apesar do registro do inconformismo da 
defesa. Ao final, o réu foi interrogado. As provas colhidas indicaram que a versão apresentada por Rodrigo ao seu 
advogado era totalmente verdadeira. Considerando que foi constatado o desferimento do soco e do empurrão por 
parte de Rodrigo em João, após manifestação das partes, o juiz pronunciou o acusado nos termos da denúncia.  

Intimado, o Ministério Público se manteve inerte. Rodrigo e sua defesa técnica foram intimados da decisão em 05 de 
abril de 2021, segunda-feira.       

Considerando apenas as informações expostas, apresente, na condição de advogado(a) de Rodrigo, a peça jurídica 
cabível, diferente de habeas corpus e embargos de declaração, expondo todas as teses jurídicas de direito material 
e processual aplicáveis. A peça deverá ser datada do último dia do prazo para interposição, devendo ser 
considerado que segunda a sexta-feira são dias úteis em todo o país. (Valor: 5,00) 
 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples 

menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 
 

Geraldo, 30 anos, constrangeu Eugênia, desconhecida que passava pela rua, mediante grave ameaça, a transferir R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para sua conta. Diante da grave ameaça, Eugênia compareceu ao estabelecimento bancário 
com Geraldo e fez a transferência devida, sendo liberada em seguida.  

Eugênia, nervosa, compareceu à sede policial e narrou o ocorrido, sendo instaurado inquérito para identificação do 
autor do fato. Ocorre que Geraldo, no dia seguinte, antes de qualquer denúncia,  arrependeu-se de sua conduta e 
transferiu de volta para a conta de Eugênia todo o valor antes obtido de maneira indevida.  

Confirmada a autoria, o Ministério Público ofereceu denúncia em face de Geraldo pela prática do crime de extorsão 
simples consumada (Art. 158, caput, do Código Penal), sendo decretada sua prisão preventiva, em razão da 
gravidade do fato e da reincidência. Durante audiência de instrução e julgamento, foi ouvida a vítima, que confirmou 
os fatos narrados na denúncia. O réu permaneceu em sala de audiência, e o reconhecimento foi realizado ao final da 
oitiva da vítima, ainda no local, sob o argumento de que, como havia muitos presos no Fórum, não haveria policiais 
suficientes para transporte de presos até a sala de reconhecimento. Assim, Eugênia apenas apontou para o 
denunciado e disse que ele seria o autor. As demais testemunhas esclareceram que não presenciaram o ocorrido. 

Com base no reconhecimento realizado, foi o réu condenado nos termos da denúncia, sendo aplicada pena base de 
04 anos; pena intermediária de 04 anos e 03 meses em razão da reincidência, não sendo reconhecidas atenuantes ou 
outras agravantes; na terceira fase, não foram reconhecidas causas de aumento ou de diminuição de pena. O regime 
inicial aplicado foi o fechado. 

Intimado da sentença, esclareça, na condição de advogado de Geraldo em atuação em recurso de apelação, os itens 
a seguir.   

A) Qual argumento de direito processual poderá ser apresentado para questionar a produção probatória em 
audiência? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Qual argumento de direito material poderá ser apresentado, caso mantida a condenação, em busca da 
redução da pena aplicada? Justifique. (Valor: 0,60) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 
 

Flávio figurava como indiciado em procedimento em que se investigava a prática do crime de concussão. Após não 
mais ter disponíveis outros meios de investigação, o Ministério Público formulou requerimento de interceptação das 
conversas telefônicas de Flávio, sendo o pedido deferido pela autoridade judicial pelo prazo de 10 dias.  

No período interceptado, todas as conversas de Flávio foram transcritas. Em uma das conversas interceptadas, Flávio 
mantinha contato com seu advogado João e confessava a autoria do crime de concussão, solicitando orientação 
jurídica, sendo possível perceber que João não teria qualquer conhecimento anterior sobre aquela prática delitiva. A 
partir do teor das transcrições das conversas de Flávio, o Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor do 
mesmo, imputando-lhe a prática do crime previsto no Art. 316 do Código Penal.  

Ao tomar conhecimento da denúncia, Flávio contata seu advogado, que tem acesso ao procedimento, inclusive ao 
teor das transcrições obtidas a partir da interceptação das conversas telefônicas. Durante a instrução, após 
requerimento do Ministério Público, o juiz determina, sem anuência do acusado e de sua defesa técnica, que seja 
realizada perícia de voz em Flávio para confirmar que ele seria um dos interlocutores da conversa, intimando-o para 
apresentar gravação a servir de paradigma para o exame. 

Considerando apenas as informações expostas, responda, na condição de advogado(a) de Flávio, aos itens a seguir.   

A) Qual o argumento a ser apresentado para questionar a prova obtida a partir da interceptação das 
comunicações telefônicas? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) Existe argumento a ser apresentado para questionar a decisão do magistrado que determinou a realização da 
perícia de voz, com apresentação de gravação que servisse de paradigma à perícia? Justifique. (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 
 

Carla, funcionária de determinado estabelecimento comercial, inseriu, em documento particular, informação falsa 
acerca da data de determinado serviço que teria sido prestado pela empresa, em busca de prejudicar direito de 
terceiro, sendo realmente a inserção da informação de sua responsabilidade. Descobertos os fatos pelo superior 
hieráquico de Carla, foi apresentada notitia criminis em desfavor da funcionária, que veio a ser denunciada como 
incursa nas sanções penais do Art. 298 do Código Penal (falsificação de documento particular). No momento da 
citação, o Oficial de Justiça compareceu ao endereço fornecido pelo Ministério Público, sendo que constatou, na 
primeira vez que foi ao local, que Carla lá residia, mas que estava se ocultando para não ser citada.  

Diante disso, certificou tal fato e foi determinada a citação por edital pelo magistrado. Carla é informada do teor do 
edital por uma amiga que trabalhava no Tribunal de Justiça e procura você, como advogado(a), para prestar 
assistência jurídica.  

Responda, na condição de advogado(a) de Carla, considerando apenas as informações expostas, aos seguintes 
questionamentos. 

A) A citação de Carla foi realizada de forma válida? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) Qual o argumento de direito material a ser apresentado para questionar a capitulação delitiva? Justifique. 
(Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 
 

Renato e Abel foram denunciados pelo crime de “falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 
destinado a fins terapêuticos ou medicinais”, por terem exposto à venda, na farmácia em que eram sócios, diversos 
frascos de medicamentos fitoterápicos para tratamento urinário que estavam corrompidos. Lote de fabricação 
UR031FT-PLANT (Art. 273, § 1º, do CP). 

A Vigilância Sanitária, ao fiscalizar aquela farmácia, apreendeu os referidos medicamentos e encontrou um aviso 
enviado pelo fabricante informando que os medicamentos relativos àquele lote não se achavam em condições para 
consumo por estarem corrompidos, devendo ser recolhidos e devolvidos.  

Na instrução criminal, foram ouvidos os agentes da Vigilância Sanitária que fizeram as apreensões, os quais 
declararam ter recebido diversas reclamações de consumidores que compraram o medicamento relativo ao lote de 
fabricação UR031FT-PLANT, pois se sentiram mal. Ouvidos os farmacêuticos do fabricante, disseram que, feita a 
análise, constataram que o medicamento daquele lote estava corrompido e recomendaram aos comerciantes que os 
adquiriram que efetuassem a devolução.  

Foi ouvida uma testemunha de defesa, ou seja, o gerente da farmácia que recebeu o aviso do fabricante. Ele 
esclareceu que não abriu a correspondência e nem deu ciência do recebimento ao farmacêutico da loja. 

Interrogados, os réus negaram a autoria. Alegaram que desconheciam qualquer irregularidade no medicamento do 
lote de fabricação UR031FT-PLANT. Declararam que não receberam qualquer reclamação de clientes, considerando 
que 15 (quinze) unidades daquele lote foram comercializadas, além disso, pesquisaram e não encontraram 
reclamação no Procon relativa a esse fato.  A corrupção do referido medicamento ficou demonstrada nos autos 
pelos documentos laboratoriais do fabricante. 

Renato e Abel foram condenados nas penas mínimas (10 anos de reclusão, em regime fechado, 10 dias-multa ao 
valor mínimo legal). 

O Ministério Público não recorreu. A defesa dos réus apelou.  

A) Em razões recursais defensivas, que eventual matéria processual poderia ser sustentada como preliminar? 
(Valor: 0,65) 

B) Com vistas à absolvição de Renato e Abel, qual(is) tema(s) de direito material poderia(m) ser alegado(s)? 
(Valor: 0,60) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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